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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
REPUBLICADO POR DESERÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 
O MUNICÍPIO DESanta Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Admi-
nistração e Governo e Comissão de Licitação, torna público que está aberta à licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor Preco Global”, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Contratação de Empresa para prestação de serviços de 
Sinalização Viária Vertical e Horizontal em Vias Urbanas em diversas ruas e implantação de ciclovias 
na Avenida Julião de Lima Maia e na Rua Júlio César Paulino Maia, neste Município de Santa Rita do 
Pardo-MS, de acordo com as condições e exigências do Projeto Básico, Memorial descritivo e demais 
anexos.
TIPO: Menor Preco Global
DATA: 26/03/2024
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00h (Horário Oficial de Brasília)
EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra, pelo site www.santaritado-
pardo.ms.gov.br e maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Mu-
nicipal nos seguintes horários 08:00 às 14:00 horas (Horário Oficial Brasília), no Setor de Licitações, na 
Rua Geraldo da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS ou através do telefone (67) 3591-2511 ou  
licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O Credenciamento, Documentação 
de Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 26/03/2024 às 09:00 horas (Horário 
Oficial de Brasília), na Sala de Licitações do Município de Santa Rita do Pardo-MS, Geraldo da Silva 
Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS.
Santa Rita do Pardo/MS, 11 de março de 2024. 
__________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024 
O Município deSanta Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em atendimento ao § 2º do art. 75 
da Lei nº. 14.133/2021 através da Secretaria de Administração e Governo e Comissão de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação nº 05/2024 do 
tipo ‘’Menor Preço Unitário’’ cujo objeto é a ''Aquisição de Ovos de Páscoa, para distribuição aos alunos 
matriculados na rede municipal de ensino através da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
e aos usuários de programas sociais do SCFV da Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
conforme exigências, quantidades e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos.'', 
a fim de obter propostas adicionais.
Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) constante(s) 
do Termo de Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no sitewww.santaritadopardo.
ms.gov.br(aba licitação), para o e-maillicitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.brou entregue diretamente 
no departamento de licitação até as 23h59m do dia 14/03/2024.
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS 
será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 
com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação.
Santa Rita do Pardo/MS, 11 de março de 2024. 
__________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

DECRETO Nº 035, DE 11 DE MARÇO DE 2024.
“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO”
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
em pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;
D E C R E T A:
Art. 1.º Fica prorrogado até o dia 31/12/2.024, a validade do Processo Seletivo nº 001/2.023, homologado 
pelo Decreto nº 051/2023, de 03 de março de 2.023, para todos os cargos que foram objeto deste certame.
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 
04 de março de 2024.
Gabinete do Prefeito, aos 11 dias do mês de março de 2024. 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume.
ZENILDA GRAGÓRIO DE SOUZA
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

EDITAL DE CHAMADA Nº 004/2.024.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Matos Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais, CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentem os docu-
mentos para que tomem posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo, 
para designação e contratação temporária para o Cargo Auxiliar de Serviços Gerais, Processo Seletivo do 
Edital n°001/2023, Publicado no Diário Oficial do Município, edição nº 2169, em 07 de Fevereiro de 2.023, 
e de acordo com Edital do Resultado Final n°009/2023, publicado na Edição nº 2184, em 02 de Março de 
2.023, Homologado pelo Decreto n°051/2.023 de 03 de Março de 2.023.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, 
s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de Cinco 
(05) dias munidos dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Certidão de Casamento;

d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo mascu-
lino);
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulação de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m) Comprovante de endereço;
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do 
domicílio do convocado;
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q) Conta Bancaria (se possuir).
            As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas 
serão devolvidas.
Gabinete do Prefeito, 11 de Março de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ANEXO I)
CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO CPF
17 MARIA H. DE SOUZA SILVA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 016.332.641-06
18 ROSA DIVINA A. DA COSTA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 014.287.761-17
19 LOIANE DA S. S. GUIMARÃES AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 042.083.651-96
20 KARINA AGUIAR R. SOUZA AUX. DE SERVIÇOS GERAIS 101.653.501-56
Gabinete do Prefeito, 11 de Março de 2.024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO-MS
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2024(POSSE EM CONCURSO PÚBLICO)
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentarem os documentos 
para que tome posse nos respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Concurso Público,Publicado no 
Diário Oficial do Município, edição nº 1993, em 30 de Abril de 2.022, e de acordo com Edital do Resulta-
do Final e Classificação n°014/2022,publicado na Edição nº 2070, em22 de Agosto de 2.022, Homologado 
pelo Edital n° 015/2.022de 22 de Agosto de 2.022.
Os convocados deverão comparecer na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, 
s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, das 08h às 14h (Horário Brasília), no prazo máximo de quinze 
(15) dias munidos dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Certidão de Nascimento ou Casamento;
d) Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F(se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; (https://www.tse.jus.
br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g) Exame Médico Admissional;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulação de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m) Comprovante de endereço;
n) 01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio-
do convocado; (https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar; https://esaj.tjms.jus.br/sco/abrirCadas-
tro.do)
p) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
q) Conta Bancaria (se possuir).
As fotocópias deverão serapresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão de-
volvidas.
Gabinete do Prefeito, 11 de Março de 2024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA - PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costumee Diário Oficial do Município. 
ANEXO ÚNICO
CARGO: 1002- AUXILIAR DE MERENDA
Nº DE INSCRIÇÃO  NOME CLASSIFICAÇÃO
761444 LUCILIA CICERA DA CONCEIÇÃO PEREIRA  10
Gabinete do Prefeito, 11 de Março de 2024.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e afixado no local de 
costume e Diário Oficial do Município.
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Anexo I 

Relação Nominal de Inscritos para preenchimento de vagas de estágio de Nível Médio 

e Nível Superior, através do Centro de Integração Empresa Escola (CIEE). 

 

NOME NÍVEL CPF Nº DE 
INSCRIÇÃO 

GUSTAVO FÉLIX FIGUEIREDO DE 
ALMEIDA 

ENSINO MÉDIO 088.603.171-00 01 

GUILHERME FERREIRA DE SOUZA ENSINO MÉDIO 089.754.401-33 02 

TAINA APARECIDA BRANDÃO SILVA ENSINO MÉDIO 079.594.721-65 03 

NICOLY EDUARDA DE FREITAS 
MAGALHÃES 

ENSINO MÉDIO 090.122.501-02 04 

JOYCE VICTÓRIA ALVES ROCHA ENSINO MÉDIO 078.400.311-45 05 

DOUGLAS FERNANDO QASWAN DOS 
SANTOS 

ENSINO MÉDIO 107.384.931-71 06 

GUILHERME SANTOS DE LIMA ENSINO MÉDIO 088.821.981-46 07 

GIOVANA FREITAS PATUSSI ENSINO MÉDIO 053.098.641-80 08 

DORLAND GUIMARÃES DE CARVALHO 
NETO 

ENSINO MÉDIO 085.486.351-69 09 

LEANDRA SABYNE DA SILVA PEREIRA ENSINO MÉDIO 105.749.241-83 10 

GIOVANA FLORIANO DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 089.683.011-07 11 

 

 

MÔNALIZA JOANA LEAL MARCELINO ENSINO 
SUPERIOR 

030.529.731-77 27 

EMANUELI ROCHA MUCHÃO 
BARCELOS SILVA 

ENSINO MÉDIO 069.082.741-52 28 

PAMELA MORENO AMORIN ENSINO MÉDIO 085.640.811-56 29 

DANIEL MENEZES SOUSA ENSINO MÉDIO 622.303.043-64 30 

EUSEBIA LILIANA MARTINEZ AGUIRRE ENSINO 
SUPERIOR 

702.664.201-41 31 

MARCO FELIPE DE SOUZA FREITAS ENSINO MÉDIO 089.880.951-70 32 

MARIA CLARA FREITAS DOS SANTOS ENSINO MÉDIO 090.008.371-97 33 

JULIA BARCELOS CEDRAZ ENSINO 
SUPERIOR 

090.645.951-60 34 

KAIQUE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO ENSINO MÉDIO 087.870.491-47 35 

DAVID DA SILVA LOPES ENSINO MÉDIO 097.812.061-28 36 

MAYSA APARECIDA DOS SANTOS 
SOUZA 

ENSINO MÉDIO 086.104.381-20 37 

MATHEUS RIBEIRO SILVA ENSINO MÉDIO 089.654.491-54 38 

GABRIEL CAÍQUE BARBOZA GRATON 
DE SOUZA 

ENSINO MÉDIO 097.840.371-14 39 

ALISON DE ASSIS ALFENAS ENSINO MÉDIO 092.569.761-37 40 

 

 

THIAGO HENRIQUE DA SILVA 
BARBOZA 

ENSINO MÉDIO 094.950.341-08 41 

GUILHERME DELFINO BELLASCUSA ENSINO 
SUPERIOR 

091.034.931-21 42 

ZENILDA RODRIGUES DA SILVA 
MAMÉRIO 

ENSINO 
SUPERIOR 

713.402.971-91 43 

RAYSSA MEDEIROS BARBOTI ENSINO MÉDIO 053.950.731-83 44 

CAMILA APARECIDA DA SILVA 
GONÇALVES 

ENSINO MÉDIO 093.500.921-31 45 

IGOR DA SILVA MACÊDO ENSINO MÉDIO 089.426.541-50 46 

JÉSSICA FRANCELINO DO 
NASCIMENTO 

ENSINO 
SUPERIOR 

054.447.681-60 47 

BEATRIZ SILVA ENSINO 
SUPERIOR 

090.177.751-06 48 

HELAINE MENDES DOS SANTOS ENSINO 
SUPERIOR 

041.855.311-41 49 

FABRÍCIA SILVA CARVALHO ENSINO MÉDIO 089.147.281-96 50 

OTÁVIO FLORÊNCIO MUNIZ DA SILVA ENSINO MÉDIO 089.557.221-41 51 

Santa Rita do Pardo, 11 de Março de 2.024. 

__________________________________ 

Lucimar Faustina Leal 
Presidente da Comissão 

Portaria nº 122, de 26 de Fevereiro de 2.024. 

 

 

ELISA MARIA DA SILVA PEREIRA ENSINO MÉDIO 043.806.971-42 12 

GISELE APARECIDA DOS SANTOS 
SILVA 

ENSINO MÉDIO 084.396.571-10 13 

JOÃO FELIPE BARCELOS CEDRAZ ENSINO MÉDIO 090.645.601-02 14 

PEDRO HENRIQUE TOTH MARCELINO ENSINO MÉDIO 089.562.581-47 15 

MARIA EDUARDA PAULINO MUNIZ ENSINO 
SUPERIOR 

029.625.481-99 16 

MARIA LUIZA ROCHA SILVA ENSINO MÉDIO 096.638.391-55 17 

MARIA FERNANDA FERREIRA DOS 
SANTOS 

ENSINO MÉDIO 067.149.311-66 18 

JOÃO VICTOR SANTANA DA SILVA ENSINO MÉDIO 084.604.881-79 19 

GABRIEL SOARES DA SILVA ENSINO MÉDIO 086.843.311-09 20 

CLAUDIO JUNIOR PEREIRA FARIAS ENSINO MÉDIO 091.435.961-42 21 

JORGE PAULO FLORES DA SILVA ENSINO MÉDIO 101.205.231-16 22 

MARIA FERNANDA SOUZA 
NASCIMENTO 

ENSINO MÉDIO 093.417.841-07 23 

GUILHERME VIEGAS RODRIGUES ENSINO MÉDIO 409.713.398-56 24 

MARIA EDUARDA SILVA VICENTE ENSINO MÉDIO 085.703.071-01 25 

MARIA LUIZA DA SILVA MOTA ENSINO 
SUPERIOR 

085.298.891-50 26 
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EDITAL Nº 002/2024 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 

A Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, para preenchimento de 

vagas de estágio de Nível Médio e Nível Superior, através do Centro de Integração 

Empresa Escola (CIEE), torna público, para conhecimento dos interessados, a relação 

nominal dos inscritos para os respectivos níveis de escolaridade, conforme Anexo I 

do presente Edital. 

I - os candidatos que constarem na relação com eventuais erros na inscrição ou 

ausência na relação de inscritos, terão o prazo de 12 (horas) a partir da publicação 

para a retificação dos dados, conforme procedimentos abaixo: 

a) para a retificação dos dados, o candidato deverá apresentar requerimento por 
escrito na SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO – 
SEASTH, solicitando a alteração do dado incorreto ou ausência do candidato na 

relação de inscritos. 

II - A retificação será validada mediante a publicação de edital próprio. 

III - O candidato será responsável pela revisão e alteração, quando for o caso, dos 

dados constantes na relação dos candidatos inscritos. 

Santa Rita do Pardo, 11 de Março de 2024. 

 

__________________________________ 

Lucimar Faustina Leal 

Presidente da Comissão 

Portaria nº 122, de 26 de Fevereiro de 2.024. 


